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PARECER Nº 85/2019 — PARTC 

PROJETO DE LEI Nº 118/2019 - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

EMPRESA E PRESTADORA DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA, TELEFONIA 

MÓVEL E/OU POR ASSINATURA FORNECER UM ENDEREÇO, EM LOCAL 

FIXO NO MUNICÍPIO, PARA O QUAL O CONSUMIDOR OU USUÁRIO PODE 

DIRIGIR-SE FISICAMENTE PARA ENCAMINHAR SEU PEDIDO DE 

INFORMAÇÃO, DE RECLAMAÇÃO OU DE CANCELAMENTO DE PEDIDOS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise 

do presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Vereador Leandro 

Moreira. 

Embora o Município possa legislar na defesa do 

direito ao consumidor, não pode obrigar a empresa e prestadora de 

serviço de telecomunicações fixar um lugar no Município para que 

consumidor ou usuário possa dirigir-se fisicamente para pedir informação, 

fazer reclamação ou cancelar seu pedido. 

A Constituição Federal estabelece que: 

Art. 21. Compete à União: 

XI -  explorar, diretamente ou mediante 

autorização, concessão ou permissão, os serviços 

de telecomunicações, nos termos da lei, que 

disporá sobre a organização dos serviços, a 

criação de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais; 
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Feitas as considerações, submetemos o Parecer 

ao Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes 

para providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter 

opinativo, restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da 

aprovação ou não do Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 16 de setembro de 

2019. 
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ELAINE MIY ITA 

Agente Técnico das Comissões 
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